
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2017 

(Do Sr. Mário Heringer) 

 

Requer informações ao Senhor Maurício 
Quintella Malta Lessa, Ministro dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil, sobre 
a situação dos aeroportos do Estado de 
Minas Gerais previstos no Programa de 
Aviação Regional. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Com fundamento no art. 50, §2°, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Senhor Maurício Quintella Malta 

Lessa, Exmo. Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil, as 

seguintes informações relativas aos aeroportos do Estado de Minas Gerais 

originalmente previstos no Programa de Aviação Regional, anteriormente às 

alterações sofridas pelo Programa em virtude de análises técnicas e 

adequações financeiras: 

1. Em relação aos aeroportos atualmente mantidos no 

Programa: 

a. quantos e quais são eles;  

b. qual o montante nominal de recursos previstos, já 

empenhados e já executados para cada um;  

c. qual a previsão de finalização das obras e ações do 

Programa individualmente; e  

d. qual a estimativa de fluxo de carga/passageiros; e 

 

2. Em relação aos aeroportos excluídos do Programa:  

a. quantos e quais foram eliminados; 

b. quais os motivos para a eliminação de cada um; e 



c. há ou não de previsão de aproveitamento do Município 

eliminado para a construção futura de aeroporto. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A criação do Programa de Aviação Regional, no ano de 2012, com a 

previsão de investimento de mais de 7 bilhões de reais em 270 praças de 

aeroportos interiorizados nas cinco regiões do País, 33 das quais no Estado de 

Minas Gerais, criou entre as populações dos pequenos e médios municípios 

brasileiros grande expectativa de desenvolvimento local, tendo em vista o 

aumento substancial de pessoas e valores circulantes futuros. 

Todavia, tendo em vista a necessidade de adaptação técnica e 

financeira do Programa ao próprio Orçamento Geral da União, o mesmo teve 

seu alcance reduzido para 53 aeroportos prioritários, apenas 3 dos quais 

localizados no Estado de Minas Gerais. 

Apresento o presente Requerimento de Informações, a fim de 

acompanhar a execução do Programa de Aviação Regional no Estado de 

Minas Gerais e melhor compreender as razões que motivaram a exclusão de 

90% dos parques aeroportuários originalmente previstos.  

 

 

 

Sala das Sessões, em    de              de 2017. 

 

Deputado Mário Heringer  

PDT/MG 


